
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE VEREADOR DANIEL DIAS 

EMENDA MODIFICATIVA 322023 

A especificação do Programa descrito abaixo passa a vigorar com a seguinte redação: 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI no 144/2023 QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS PARA 
EXERCÍCIO DE 2024. 

Exercício de 2024 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Ôrgão: 02- PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
SUBUNIDADE: 02.17.03 GERENCIA DA JUVENTUDE 
Código: 14.422.0039.2.215.000 

Especificação: Manutenção Serviço Meio Passe e Passe Livre Escolar. 

Montes Claros - MG, 14 de Novembro de 2023 

Daniel Dias 
(Vereador PCdoB) 
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